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Em de de 19 

~~;~~~~2-~º _·~c 2!:!:~!~-c!!?~~en~!~-~~-~2!21-~~-~-~~-J~~-~~-!2§2 
p E C R E T O _.1!~5:1.6. 

de 28 de maio de 1.963 

O Prefeito Municipal da Estância de São J osé dos 
Campos, usando de suas atribuições, nos têrmos do inciso IV, do art1 
go 52 da Lei Estadual no 1, de 18 de setembro de 1.947, e à vista do 
que consta do processo no 2917/63, 

R E S O L V i: 

Artigo lQ - Aposentar o Sr. Josá BENEDITO, Operi 
rio da Fábrica de Tubos, lotado no Departamento de Serviços Urbanos, 
com os proventos mensais de Ct 22.000,00 (vinte e dois mll cruzeiros), 
a contar do dia 31 do corrente mês. ' 

Artigo ZS - ~ste Decreto entrará em vigpr na data 
de sua publicação, revogadas as disposições emfntrário. 

Prefeitura da Estância de ão Jos~ dos Campos, 28 
de maio de 1.963. 
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Registrado e pttplieado no Departamento de AdminiA 
R 

tração, aos vinte e oito dias do mes de maio de mil novecentos e ses-,. 
senta e tres. 
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